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DispÕe sobre a organização adai 
n i atrativa da P refeitura Munici 
pal de água Preta e dá outras * 
providencias»

PAÇO s a b e r  q u e  a  G a m a ra  M u n iG ip a l a p r o v o u  e  e u  sanciono 
& s e g u i n t e  L e i :

ffftJLO I
Dos P rincíp ios Norte adores da Ação Municipal

Àrt# 19 -  A Prefeitura adotará o planejamento com instru 
mento de ação para o desenvolvimento f ís ic o -t e r r it o r ia l , econômico,' 
so c ia l e cu ltural da comunidade, assim como para a aplicação dos * 
recursos humanos, m ateriais e financeiros do Governo Municipal*

Art* 2# -  0 Planejamento compreenderá a elaboração dos 
seguintes instrumentos básicos:

I  -  Plano D iretor de Desenvolvimento Integrado;
II  -  Plano Plurianual de Investimentos;

I I I  -  D iretrizes Orçamentárias;
17 -  Orçamentos Anuais.1
Art* 39 -  Ê atribuição dos orgãos adm inistrativos munici 

pa is, dentro dos lim ites das respectivas competências» o exercício  
das funções do M unicípio/ consoante os princíp ios técnicos conveni 
entes ao desenvolvimento integrado da comunidade e as oxigeno ia s * 
de racionalização e produtividade*

A rt/ 4-9 -  A administração Municipal I  exercida pelo Pre
fe it o , auxiliado pela direção dos orgãos q,ue lhe são d ir  et amante * 
subordinados»

PABÁGBAPO ÚNICO -  A competência do P refeito  será d efin i 
da na Lei Orgânica do M unicípio/

A rt/ 5a -  A Prefeitura recorrerá para a execução de 
obras e serviços, sempre qyxe adm issível, a pessoas ou entidades do
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setor privado ou público,1 de forma a alcançar melhor rendimento/ 
evitando novos encargos permanentes e ampliação desnecessária do 
çpadro de pessoal*

§ 1» -  A execução das obras e serviços se dará 
mediante con trato/ concessão, permissão ou convênio/

§ 2» -  Competirá aos órgãos adm inistrativos Muni 
cip a is  programar as atividades e fis ca liz a r  as respectivas execu 
ço e s /

Art* 6* -  A Prefeitura procurará elevar a produ
tividade doa seus servidores/ através da seleção rigorosa  de pe£ 
soai e do treinamento e aperfeiçoamento dos servidores já  exis 
ten tes/ a fim de p o s s ib ilita r  o estabelecimento de n íveis aquoda 
dos de remuneração e a ascensão sistem ático a funções superiores*

A rt/ 7® -  Ha elaboração e execução de seus progra 
mas a Prefeitura estabelecerá o c r ité r io  de prioridades, segundo 
a essencialidade da obra ou serviço e o atendimento do interesse 
coletivo*1

tíW Ii0 I I  
Ba Estrutura

Art* 89 -  A estrutura adm inistrativa da P refeita  
ra  Municipal da Agua Preta compõe-se dos seguintes órgãos:

I  -  Subordinados diretamente ao P re fe ito :
1) -  Gabinete do P re fe ito ;
2) -  Assessoria Jurídica;
3) -  Secretaria de Governo;
A) -  Secretaria Ae Administração;
$) -  Secretaria de Finanças;
6) -  Secretaria de Educação /Cultura e Desportos;
7) -  Secretaria de Saáde;
3) -  Secretaria de Ação S ocia l;
9) -  Secretaria de Vi ação, Obras e Serviços Urba 

nos;
A d m in is t r a ç ã o  D i s t r i t a l .1 0 )
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XI ~ Subordinados diretamente à Secretaria de Admi
n istração i

1} -  Departamento de Pessoal;
2) -  Departamento de M aterial e Patrimônio;
3) -  Departamento de Serviços Gerais*

I I I  «• Subordinados diretamente & Seorètaria de Fi
nanças:

1) -  Departamento de Hendas;
2) -  Departamento de Contabilidade;
3) -  Tesouraria*
IV -  Subordinados diretamente ao Departamento de 

Hendas:
1) -  Divisão de Lançamento e Arrecadação;
2) -  Divisão de Fiscalização*

V -  Subordinados diretamente & Secretaria de Edu 
cação, Cultura e Desportos;

1) -  Departamento de Educação;
2) -  Departamento de Cultura e Desportos*1

VI Subordinados diretamente ã Secretaria de Via 
ção,4 Obras e Serviços Urbanos:

1) -  Departamento de Obras;
2) -  Departamento de Serviços Urbanos;
3) -  Departamento de Estradas e Bodagens*

TÍTULO I I I  
Da Competenoia

Art* 9® -  Os órgãos da administração municipal tem, 
por ob jetivo promover,’ de forma integrada,1 nas áreas das respec
tivas competência»,1 o planejamento,* a programação,' a coordenação 
e o controle das funções municipais*

Art**10 -  As áreas de competência dos órgãos/ são 
definidas pelas seguintes atividades básicas*

I) -  GABBfETB DO PHEPEITO á o órgão de assistência  
ao P refeito para as funções Âe prestação de assistên cia  buroerá*
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t ic a / despacho do expediente e redação da correspondência afeta  
ao P re fe ito ;

IX) -  AS3E3S0RXA JURÍDICA I o órgão de consulto
r ia  nos assuntos ju ríd icos da Prefeitura, competindo-Ih© pronun
cia r-se  sohre toda matéria leg a l que lhe fo r  submetida pelo Pr» 
fe ito  e demais Órgãos do Executivo M unicipal/ hem como efetuar a 
cobrança ju d ic ia l da dívida ativa e defender o Município em ju í
z o /

I I I )  -  SECRETARIA DE GQVEHFTO é o órgão que tem * 
por finalidade a assistência  ao P refeito  nas funções burocráti
cas e de relações publioas, de coordenação e ligação com os de
mais poderes e autoridades*

17) -  SECRETARIA DE AXHXKISTRAÇlO é o órgão in 
cumbido de exercer as atividades ligadas á administração geral 
da P refeitura no que concerne a pessoal,* m aterial e patrim ônio, - 
p rotocolo , arquivo/ ze lad oria / transporte e o fic in a s  e v ig ilã n  
cia*7

T) -  SBCBEIABIA BE FINANÇAS $ o Srgio ancarra 
gado da p o lít ic a  financeira a f is c a l do M unioípiobem  como das
atividades rela tivas ao lançamento de tributos e arrecadação de 
rendas m unicipais; fisca liza çã o  de contribuintes; recebim ento/ 
guarda e movimentação de va lores; da despesa/ contabilidade e 
patrim ônio; elaboração de orçamentos e controle da sua execução, 
assessoramento ao P refeito em assuntos económ ico-flnanceiros/

VI) -  SECRETARIA DE EBUCAÇlO E CULTURA I o ó r 
gão responsável pelas atividades educacionais exercidas pelo 
m unicípio/ especlalmente as re la tivas ã educação primária e ml 
d ia / a manutenção de b ib lio te ca s / museus e correlatas de eultu 
ra , recreação e desportos; pela promoção de festas c ív ica s  e 
recreativas e controle e d istribu ição da merenda escolar*

VII) -  ARC BETARIA DE SAÚDE é o órgão incumbido 
das atividades de assistência  m édico-social ã população lo c a l, 
mediante a administração de postos de saude/ h ospitais ou enti 
dades corre la ta s /

V III) -  SECRETARIA DE AClO SOCIAL é o órgão res
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ponsável pela promoção do bem estar soc ia l da comunidade^preS' 
tando ajuda aos neesssitadosf  ̂ às crianças e idosos e pala recu 
per ação e melhoria das condições de vida de indiv£duos e grupos 
socia is  carentes*

IX) -  SECBETABIA DE VIAÇXO,1 OBRAS E SERVIÇOS D&- 
BANOS ô o Õrgão encarregado da execução e conservação de estra 
das/ caminhos municipais,' de construção e conservação de prédios 
p&blioos municipais? abertura, pavimentação e conservação de vi-» 
as e logradouros pdblicos; licenciam ento e fisca liza çã o  de obras 
particu lares ̂ execução de serviços de limpeza publica ,’ matadouro,' 
mercados,1 fe ira s ,1 cem itérios, parques e ja rd in s,’ como também da 
fisca liza çã o  dos serviços públicos concedidos,1 perm itidos ou eu 
torizados; atividades de transito*

X ) -  SUHPREPEI1HJRAS -  como Õrgão de desooncentra 
ção te r r ito r ia l e adm inistrativa,1 terão por incumbência a admi
nistração dos d is tr ito s  do M unicípio,1 segundo a orientação do 
P refe ito ,1 dando cumprimento as normas estabelecidas pelo Execu
tivo Municipal e os atos por ele  baixados que se relacionem com 
a comunidade d istrita l,^  bem assim,1 coordenar os serviços execu
tados pelos diferentes drgaos da Prefeitura na área de sua com* 
peténcia*

tfroiiO xv
Das D isposições Gerais

A rV  10 ) -  0 P refeito  do Município deverá regula
mentar a presente Lei no prazo de 1Ô0 (cento e oitenta) dias,1 P 
aprovando,' por Decreto,1 o Regimento Interno da Prefeitura q&e 
discrim inará a estrutura adm inistrativa interna dos árgaos cons 
tentes do artigo 8a,1 suas atribuições e das respectivas unida
des administrativas*

Art*TLL) -  Na regulamentação desta Lei dever-se-á 
observar as normas da Lei Orgânica do Município*

ÀRT.T.2 ) -  Ao entrar em vigor a presente Lei os
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atuais órgãos serão automaticamente ex tin tos/ ficando o Executivo
Municipal autorizado a tomar as providencias necessárias a insta  
lação dos órgãos componentes da organização adminiatrativa p rev ia '■ 
ta nesta Lei»

A rt/ 13 ) -  is  despesas decorrentes desta Lei cor 
rerão por conta das dotações pr&prias que serão consignadas no 
orçamento do exercício  de 1990/

A rt/ 14 ) -  Esta Lei entrara em vigor a p a rtir de 
1» de janeiro £r 1990/ revogadas as disposições em con trário /

Prefeitura Municipal da Igua P reta / eà 24 de fev£
re iro  de 1989*
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M E N S A G E M  07

Senhores Vereadores,*

0 continuo desenvolvimento que vem ocorrendo no nos 
no Município requer a reformulação da sua estrutura adm inistrativa, 
inadequada em decorrência das condiçoes naturais impostas pelo pró
prio processo de crescimento que impõe a ampliação do cargo de atua
ção do governo municlpai*

A disposição adm inistrativa ora apresentada ó capaz 
de proporcionar a adequada organização dos serviços públicos munici 
pa is,' com v ista  ao máximo de prestação desses serviços que configu
ram as atividades municipais * fim w e " meio”*

Vale sa lien tar que a tendencia descentr a lia  adora. ' 
que con stitu i uma das ca ra cterística s da organização ora discutida 
p ossib ilita rá  a ampliação da fa ixa  de atuação m unicipal, mediante 
á delegação de atividades*

0 que apresentamos i  uma estrutura básioa visando 
a funcionalidade normal da Prefeitura,* dentro de uma organização * 
recion al e proporcional as suas atividades*

Pelo exposto,* estamos certos de contam os com o 
apoio dos Srs* Vereadores na aprovação do projeto em te la  que só 
contribuirá para acelerar o processo de desenvolvimento que se ope 
ra neste Município*

Gabinete Go livra i to IGunicipal da á;̂ ua Preta, em 
24 de fevereiro de 1989* Jí>n 0 JL V

EUDO m  MAGAIfílES 
PREPEITO

ItVRA


